ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024


Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICÍPIO DE PLANALTO e as empresas CASA DE ASSISTENCIA SOCIAL AMOR E CARIDADE DE NONOAI e RESIDENCIAL TERAPEUTICO TORNERO VITAE LTDA OBJETIVANDO REGISTRO DE PREÇOS DE VAGAS VISANDO O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS EM LAR PERMANENTE, INTERNAÇÃO DE PACIENTES COM DIAGNÓSTICO DE ESQUIZOFRENIA, TRANSTORNO	DE PERSONALIDADE BORDERLINE E DE OUTRAS PATOLOGIAS MENTAIS EM RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA;

Aos 19 dias do mês de julho de 2024, nas dependências da Administração Municipal de Planalto/RS, sito à Rua Humberto de Campos, 732, inscrita no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, representado neste ato pelo Sr. Cristiano Gnoatto, Prefeito Municipal, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através do Pregão Eletrônico nº 27/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e Equipe e Apoio, homologada em 19 de julho de 2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de julgamento por Item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir.


1. OBJETO
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos itens especificados no edital do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a fazer parte integrante dessa Ata.

2. VALIDADE
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 dias, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo Aditivo acordado entre as partes de conformidade com o estabelecido na Lei nº 14.133/2021
2.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 065/2022, a Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.
3. CONTRATO
3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. PREÇOS
4.1 Os preços ofertados pela(s) empresa(s) na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo:


	CASA DE ASSISTENCIA SOCIAL AMOR E CARIDADE DE NONOAI – 
CNPJ: 90.162.249/0001-96

	Item
	Qtde.
	Un.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1  
	12
	MES
	Prestação de serviço de acolhimento institucional de pessoa idosa, de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que esteja em situação de abandono, vulnerabilidade ou por força de decisão judicial, conforme disposto no §1º, do art. 37 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, principalmente no que diz respeito ao item 4 daquele, a ser pago mensalmente.
	Serviços Serviços
	R$100.000,00
	R$1.200.000,00

	Total dos Produtos R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)



	RESIDENCIAL TERAPEUTICO TORNERO VITAE LTDA – CNPJ: 41.752.479/0001-08

	Item
	Qtde.
	Un.
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	2  
	12
	MES
	Prestação de serviço de acolhimento de paciente com diagnóstico de esquizofrenia em residencial terapêutico, por força de decisão judicial ou não, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, principalmente no que diz respeito ao item 4 daquele, a ser pago mensalmente.
	S
	R$95.400,00
	R$1.144.800,00

	3  
	12
	MES
	Prestação de serviço de acolhimento de paciente com diagnóstico de transtorno de personalidade borderline, por força de decisão judicial ou não, em residencial terapêutico de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, principalmente no que diz respeito ao item 4 daquele, a ser pago mensalmente.
	S
	R$42.400,00
	R$508.800,00

	4  
	12
	MES
	Prestação de serviço de acolhimento de paciente com diagnóstico de outros transtornos/patologias mentais em residencial terapêutico, por força de decisão judicial ou não, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, principalmente no que diz respeito ao item 4 daquele, a ser pago mensalmente.
	S
	R$53.000,00
	R$636.000,00

	Total dos Produtos R$2.289.600,00 (dois milhões, duzentos e oitenta e nove mil e seiscentos reais)



4.1.1. O valor poderá oscilar se o acolhido for amparado por benefício/pensão/aposentadoria e houver desconto deste valor para custeio da vaga, arcando, o poder público, somente com o valor da diferença por vaga.
4.1.2. Para fins de pagamento na forma do item 4.1.1. a contratada enviará relatório mensal pormenorizado discriminando o valor auferido pelo benefício do acolhido, o valor da vaga e o montante da diferença a ser paga.
4.2. Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.4 Na hipótese da alínea “c” do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.
4.5 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos utilizados para a prestação dos serviços.
4.6 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.
4.7 PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU:

”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
· os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
· ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
· ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”


5. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. A presente Ata de Registro de Preços se vincula estritamente ao constante no Edital do Pregão Eletrônico nº 27/2024 e no Termo de Referência, ratificando todos os termos neles constantes.
5.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma a respeitar fielmente o constante no Termo de Referência, no Edital do Pregão e no contrato respectivo.
5.3. Os pagamentos serão efetuados através de liquidação de empenho, após a prestação dos serviços, ou, sendo período de longa permanência, mensalmente por meio de apresentação das notas fiscais/faturas, que deverão ser acompanhadas de relatório mensal que conste a quantidade de vagas ocupadas, com nome e CPF dos acolhidos, bem como o período de acolhimento de cada um (se foi o mês inteiro ou somente alguns dias).
5.4. Em caso de acolhimentos que não fechem o mês todo, os pagamentos serão proporcionais de acordo com a quantidade de dias em que a vaga foi ocupada.
5.5. O servidor responsável pela fiscalização do contrato receberá e conferirá mensalmente as notas ficais e o relatório de acolhidos, bem como verificará se o valor do repasse está correto.
5.6. Para fins de valoração dos repasses por vagas, o contrato deverá prever que para o acolhimento de pessoas que recebam qualquer tipo de benefício/pensão/aposentadoria deverá ser considerado o que dispõe o art. 35, §2º da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso – aplicado analogicamente aos casos de internação de pacientes psiquiátricos).
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO
6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada;
b) falecimento do registrado.
6.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da Administração, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.4. Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes registrados em ata, em ordem de classificação.
6.5 O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata, sem a consequente aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando por razão de interesse público;
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.
6.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de preços.
7. PENALIDADES
7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo estabelecido no edital ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena de:
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).
d) Deverão ser observadas ainda, as penalidades descritas no edital.
7.2. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho.

8. FISCALIZAÇÃO
8.1. Cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social e à Secretaria Municipal de Saúde proceder a fiscalização rotineira da prestação dos serviços, sendo que deverão estar em compatibilidade com as características ofertadas na proposta, o constante no edital do processo licitatório, no termo de referência e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.
10. FORO
10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS.
E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo Prefeito   Municipal, abaixo assinado, e pelos representantes legais das empresas registradas.




Planalto/RS, 19 de julho de 2024.


____________________________________
CRISTIANO GNOATTO
PREFEITO MUNICIPAL


____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/ CONTRATADA
CASA DE ASSISTENCIA SOCIAL AMOR E CARIDADE DE NONOAI



____________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/ CONTRATADA
RESIDENCIAL TERAPEUTICO TORNERO VITAE LTDA


Testemunhas:


____________________________________
Nome:
CPF:

____________________________________
Nome:
CPF:
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